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//PROGRAMA PRO BONO 

 

O Ricomini Piccelli mantém o compromisso público de dedicar parte do 

seu tempo à defesa de pessoas e organizações que atendam a certas condições de 

elegibilidade, de acordo com as frentes que estão descritas neste documento. O 

objetivo é contribuir preferencialmente, dentro da área de atuação do escritório, 

com causas que empregam seus recursos em benefício da coletividade.  

 

Além de atender às condições aqui descritas, a aprovação no Programa 

Pro Bono depende da efetiva disponibilidade do escritório, considerando as 

causas já contempladas.  

 

Nos casos enquadrados no Programa Pro Bono, não serão cobrados 

valores a título de honorários, mas poderá haver custos, especialmente com 

despesas processuais e deslocamentos. 

 

A submissão de uma causa ao escritório pode ser feita por envio de e-

mail para <administracao@piccelli.adv.br>. 

 

// frente 1 

vulnerabilidade social  

 

Em meio a um contexto de retrocesso em matéria de direitos fundamentais, 

o Ricomini Piccelli considera seu dever contribuir para a defesa de pontos 

de vista minoritários. Enquadram-se nessa frente causas individuais ou 

coletivas em que estejam em jogo interesses de minorias étnicas, de gênero, 

ou sexuais.  
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// frente 2 

interesse social 

 

O progresso social depende, cada vez mais, na atualidade, da iniciativa de 

pessoas e organizações engajadas em transformar a sociedade. O Ricomini 

Piccelli vê como sua tarefa prestar apoio a esses atores que fazem a diferença 

em prol do bem comum. Consideram-se de interesse social projetos ligados 

à preservação dos valores democráticos, à cultura e à ciência.  

 

// frente 3 

hipossuficiência financeira 

 

No seio de uma sociedade desigual, nem todos têm condições de contar com 

apoio jurídico, particularmente em áreas especializadas, como são o direito 

constitucional, o direito administrativo e o direito tributário. O Ricomini 

Piccelli oferece apoio a pessoas em dificuldade que precisem de auxílio 

jurídico e não tenham condições de arcar com os custos da contratação de 

serviços profissionais.    


